Anexo 1 – Planilha 6 – Requisitos Módulo de Licitações e Contratos
	Módulo de Gestão de Licitações e Contratos
	Pontuação

	
	Características
 do Requisito
	Obrigatório (3)
	Importante (2)
	Desejável (1)

	Deverá ofertar cadastro de feriados e realizar o cálculo das datas referentes ao prazo de abertura da fase de julgamento dos processos de forma automática, considerando os feriados cadastrados.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ter o cadastro de fornecedores impedidos de contratar; identificando o tipo e o prazo de inidoneidade, impedindo que a administração pública adjudique em favor do fornecedor inidôneo.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível agrupar e identificar os processos realizados com a mesma finalidade (objeto padrão).
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais serão os processos que iniciarão a fase de abertura e julgamento do processo em determinado número de dias. A configuração do número de dias para o alerta deverá ser variável e configurável por usuário, como também, a opção de alertá-lo sempre que acessar o sistema.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais serão os contratos que expirarão em determinado número de dias. A configuração do número de dias para o alerta deverá ser variável e configurável por usuário, como também, a opção de alertá-lo sempre que acessar o sistema.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá ser possível cadastrar as comissões de Licitação; permanente, especial, leiloeiro, servidor designado, pregoeiro, leiloeiro oficial, leiloeiro administrativo e comissão de certificado de registro cadastral.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Deverá registrar e gerir processos de Registro de Preço que utilizem Maior Desconto sobre a tabela, permitindo manutenção com a inserção de novos itens na tabela e a alteração dos referidos preços da tabela de preços após a fase de homologação. A manutenção das tabelas de preços deverá preservar o histórico das alterações, com controle de vigência para cada alteração na tabela de preços.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá ser possivel cadastrar fabricantes de itens a serem licitados, e vinculá-los com os itens e seus respectivos códigos de barra.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível pré-estabelecer quais os documentos serão necessários para a emissão do CRC – Certificado de Registro Cadastral.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível emitir o CRC – Certificado de Registro Cadastral com modelo previamente formatado e configurado pela entidade licitante.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível realizar requisição de contratação, identificando que a mesma se destina a futuro processo licitatório o qual utilizará como critério de julgamento o menor preço obtido através do maior desconto sobre tabela de preços.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível registrar a pesquisa de preços da requisição manualmente, e, através da importação de arquivo padronizado referente aos itens da coleta de preços preenchida pelo próprio fornecedor.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá ser possível realizar a classificação automática dos preços coletados na requisição, calculando e apresentando qual fornecedor possui a melhor proposta conforme o critério de julgamento previamente estabelecido.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível anexar arquivos referentes orçamentos, plantas, laudos, pareceres e armazená-los dentro do sistema. Deve ser possível relacioná-los a determinada requisição de contratação, sendo possível registrar o nome do arquivo, a data do arquivo, o tipo do arquivo e a data de inclusão. A anexação deverá suportar qualquer extensão de arquivo, e compacta-lo automaticamente antes de anexá-lo a base de dados.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível realizar a cópia da requisição de contratação, criando uma requisição a partir de outra já realizada sem a necessidade de redigitar as informações inerentes aos itens e seus quantitativos.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível realizar a formalização de uma requisição de contratação em processo dispensável, ou licitatório. Nesta situação todas as informações da requisição deverão ser sugestionadas no processo a ser formalizado, permitindo que o valor de orçamento do item no processo seja pré-configurável pelo usuário, podendo ser pelo menor preço ou pelo preço médio da pesquisa de preço.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível formalizar uma ou várias requisições em um único processo, sugestionando as informações da requisição neste novo processo e permitindo o remanejamento dos itens destas requisições, agrupando os itens por lote, classificação, despesa ou a critério do usuário.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível identificar se o processo licitatório refere a licitação exclusiva, conforme preconiza o artigo 48, I da Lei 123/06.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Deverá ser possível identificar a fundamentação legal que justifica o processo dispensável de licitação.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível visualizar em única tela, sem necessitar navegar para outros formulários, relatórios ou consultas, todos os instrumentos contratuais relacionados a um processo em ordem cronológica, sendo eles: solicitação de empenho, solicitação de empenho complementar, contrato, termo aditivo do contrato, publicação do contrato, publicação do termo aditivo, autorização de compras, ordem de execução de serviço, suspensão/cancelamento de contrato. Deve ser possível configurar os tipos de instrumentos contratuais a serem exibidos.
	Importante (2)
	
	
	

	A partir desta visualização, deverá ser possível a navegação direta para o formulário de registro do referido instrumento contratual.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá haver consulta em única tela permita escolher quais dos instrumentos contratuais deverão ser consultados, podendo optar pelos instrumentos contratuais dos processos, sendo eles: pedido de empenho, pedido de empenho complementar, contrato, termo aditivo, publicação do contrato, publicação de termo aditivo.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá ser possível realizar processos licitatórios os identificando se permitem a participação de consórcios de empresas.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identifica-lo se o mesmo será julgado de forma unitária, global ou por lote.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identifica-lo de acordo com a Lei Complementar 123/06 se a Licitação será Exclusiva ou não Exclusiva para as empresas ME ou EPP, Lei Complementar 123/2006, Art. 48. Inciso III.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identifica-lo quanto ao seu tipo de fornecimento, se integral ou parcelado.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível registrar o credenciamento e a habilitação das empresas fornecedoras identificando, se o porte delas é ME ou EPP, e se estão sediadas local ou regionalmente, com seus respectivos representantes legais nos processos da modalidade de pregão.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível registrar a fase de credenciamento dos fornecedores identificando, nesta fase, o seu porte sendo ME ou EPP, com seus respectivos representantes legais nos processos da modalidade de pregão.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível realizar o registro de processos desertos e frustrados, com sua respectiva justificativa e data do Ato.
	Desejável (1)
	
	
	

	Ao realizar os lances do pegão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o percentual ou valor mínimo de variação entre os lances, a seu critério.
	Desejável (1)
	
	
	

	Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o tempo máximo em minutos e segundos entre os lances.
	Desejável (1)
	
	
	

	Ao findar a rodada de lances o sistema deverá identificar automaticamente se houve ou não empate ficto, verificando o porte de cada empresa e o valor dos lances conforme preconiza a Lei Complementar 123/06.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Ao findar a rodada de lances no caso de pregão, e na classificação de propostas, para os demais processos, o sistema deverá identificar automaticamente se houve ou não empate ficto, com base no Direito de Preferência (ME ou EPP) e na Prioridade (ME ou EPP Local/Regional), em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, Art. 48. § 3º e inciso III.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Na sessão Pública do Pregão, ao realizar os lances o sistema deverá apresentar a diferença percentual entre o lance atual em relação ao último lance e em relação ao valor da proposta.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível realizar o registro dos lances, registro de desempate ficto e da negociação com auxílio do sistema, o qual deverá indicar as próximas etapas, sugerindo a abertura dos respectivos formulários.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível consultar todo o histórico do pregão em um único relatório, o qual deverá demonstrar as fases de credenciamento, classificação da proposta, histórico dos lances, classificação após os lances, benefícios da Lei Complementar 123/06, registros de negociação, habilitação, Rateio dos itens por lote (quando houver), classificação final por item e classificação final por fornecedor.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Quando não houver três fornecedores na fase de lances do pregão, deverá ser possível permitir a participação de fornecedores que não estiverem na margem dos 10% em relação a proposta, a critério do usuário.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível registrar o Parecer Técnico e o Parecer Jurídico da Licitação.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível anexar arquivos referentes aos documentos do processo e armazená-los dentro do sistema. Deverá ser possível relacioná-los a determinado processo, sendo possível registrar o nome do arquivo, a data do arquivo, tipo do arquivo e data de inclusão. A anexação deverá suportar qualquer extensão de arquivo, e compactá-lo automaticamente antes de anexá-lo a base de dados.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível visualizar em única funcionalidade, podendo ser impresso em relatório todas as principais informações que compõem o processo, sendo elas: Requisição que originou o processo, data de expedição, data de publicação, data de abertura, data de homologação, Critério de Julgamento, Descrição do Objeto, Documentos exigidos na licitação, Despesas Orçamentárias do processo, itens com seus respectivos quantitativos e cotação, Fornecedores, Solicitação de Empenho e Autorizações de Compra.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá ser possível consultar o saldo virtual do produto, o qual é composto pela soma dos produtos em estoque e dos produtos que estão em processos de compras.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá ser possível consultar o valor praticado pelos vencedores por produto(s), filtrando por processo, e ou, fornecedor, ou por período.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá ser possível identificar em única funcionalidade a data de realização de cada uma das fases do processo, sendo elas: Edital, Solicitação de Reserva de Recursos, Laudo de Análise Jurídica, Entrega de Edital, Designação de Comissão, Habilitação, Análise/Parecer Técnico e Jurídico, Adjudicação, Homologação.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser exibido em funcionalidade única consulta que demonstre a situação de um pedido de compra em relação ao seu atendimento, demonstrando as autorizações de fornecimento relacionadas, o número de empenho, a despesa, a quantidade, a data de entrega, o fornecedor e a data de pagamento.
	Importante (2)
	
	
	

	Através do módulo de Licitações, deverá ser possível consultar a situação tributária municipal de um determinado fornecedor.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá ser possível emitir Mala Direta com conteúdo pré-configurado para todos os fornecedores ou apenas para fornecedores de uma determinada categoria de fornecimento, a critério do usuário.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá haver relatório que apresente os fornecedores que estão com contratos ativos até determinada data, e identificar os que estão com documentos vencidos, permitindo que estes sejam filtrados por um dos tipos de habilitação: identificação, jurídica, técnica, fiscal, econômica/financeira ou todas.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Deverá ser possível registrar processos que utilizem o Sistema de Registro de Preços e definir a cota quantitativa de consumo de cada um dos itens para cada órgão participante do processo. Deverá haver controle do saldo a ser consumido por cada órgão e não deverá ser possível ultrapassar a cota prevista para cada órgão. Deverá ser possível realizar o remanejamento dos itens e suas quantidades entre os órgãos ao longo do processo.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir que o valor a ser emitido na Ordem Execução de Serviço possa ser apurado em razão do quantitativo informado pelo usuário, ou diretamente através do valor, a critério do usuário.
	Desejável (1)
	
	
	

	Os editais referentes as obras e serviços de engenharia deverão ter a sua forma de estimativa de valores apurada em razão da quantidade dos itens em relação ao seu valor de cotação, ou então, serem informados diretamente a critério do usuário.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível manter as quantidades dos itens relacionados as despesas orçamentárias, permitindo alterar o quantitativo entre as despesas a qualquer momento, até a fase de homologação do processo.
	Desejável (1)
	
	
	

	Integrar-se com a execução orçamentária, identificando a despesa orçamentária que deverá honrar o processo, devendo ofertar o uso de mais de uma despesa no mesmo processo. Deverá consistir no saldo orçamentário da despesa e do cronograma de desembolso, não permitindo que o processo tenha a etapa de Reserva Orçamentária concluída caso não exista saldo suficiente para tal. Deve gerar a reserva de saldo orçamentário diretamente através do sistema de licitações. Deverá ainda autorizar a emissão do empenho orçamentário em momento oportuno, quando findado os trâmites do processo, devendo este disponibilizar as informações do processo para composição do empenho orçamentário. Deverá ainda, no momento da emissão do empenho orçamentário do referido processo, fazer uso do saldo orçamentário antes reservado pelo trâmite do processo, bem como possibilitar a emissão de empenho orçamentário para qualquer despesa vinculada ao processo, ou adicionada posteriormente permitir cópia de processo de forma a evitar redigitarão de dados de processos similares.
	Desejável (1)
	
	
	

	Possibilitar que a partir do sistema de licitação seja possível efetuar a anulação parcial do empenho no sistema de execução orçamentária.
	Desejável (1)
	
	
	

	Possibilitar consulta em tela e impressão dos fornecedores de determinados conjuntos de categorias econômicas ou municípios, para facilitar a seleção daqueles que poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme rege a Lei Complementar 123/06, para obter cotações prévia dos processos licitatórios.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Permitir a alteração orçamentária em processos Licitatórios já homologados, dispensáveis, ou inexigíveis, possibilitando a inclusão de despesas não previstas, e transferência de saldo entre as despesas previstas e/ou incluídas, de forma que essas alterações sejam refletidas na emissão dos empenhos.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir realizar a reserva de recursos orçamentários e estornos para os processos Licitatórios, dispensáveis ou inexigíveis, de forma individual por despesa, em diferentes datas, bem como refazer as reservas conforme a disponibilidade de saldo de cada despesa.
	Desejável (1)
	
	
	

	Possibilitar a importação da planilha orçamentária com cadastro automático dos itens nela relacionados, de acordo com a fonte de referência de preço, agilizando a gravação dos itens dos contratos e termos aditivos de obras e serviços de engenharia
	Importante (2)
	
	
	

	Possibilitar o registro dos Editais de Chamamento Público para Credenciamento como um novo rito processual, com controle próprio de numeração para esses tipos de processos.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir o credenciamento de dois ou mais fornecedores para o mesmo item em processos de Chamamento Público para Credenciamento, bem como a emissão de instrumentos contratuais para cada um deles.
	Desejável (1)
	
	
	

	Controlar a vigência do credenciamento dos fornecedores e itens, e permitir credenciar ou descredenciar fornecedor ou itens nos processos de Chamamento Público para Credenciamento a qualquer momento.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir credenciar ou descredenciar fornecedor ou itens nos processos de Chamamento Público para Credenciamento a qualquer momento.
	Desejável (1)
	
	
	

	Garantir a aplicação do preço dos itens definido pela administração no edital de Chamamento Público para Credenciamento a todos os fornecedores credenciados, bem como o reajustamento desses preços, quando ocorrer.
	Desejável (1)
	
	
	

	Consistir a situação do fornecedor na data de emissão do instrumento contratual dos processos de Chamamento Público para Credenciamento, devendo estar dentro do período de vigência do credenciamento
	Desejável (1)
	
	
	

	Emitir um aviso ao registrar as propostas comerciais ou cotação, quando o porte do proponente for diferente de ME ou EPP, e o item de contratação for exclusivo para empresas ME ou EPP (Lei Complementar 123/2006, Art. 48; inciso III).
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Possibilitar a divisão dos lotes de contratação de forma automatizada, para aplicação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para empresas ME/EPP, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, art. 48, inciso III, de forma que seja possível escolher a cota a ser aplicada (25% para reserva exclusiva ou 75% para ampla concorrência), bem como desconsiderar os itens não divisíveis. Possibilitar a seleção de todos os lotes do processo, ou de todos os itens de um lote, ou somente dos itens cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Permitir a importação do rateio entre os órgãos dos processos de Registro de Preço de um exercício para o outro, com o recalculo dos quantitativos para cada órgão com base no saldo renascente para o processo, forma automatizada.
	Importante (2)
	
	
	

	Permitir a alteração das informações referentes ao porte da empresa e prioridade de contratação dos proponentes nos processos, mesmo havendo registro da proposta, proposta comercial e/ou início da rodada de lances.
	Desejável (1)
	
	
	

	Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir se a marca dos itens, informada na proposta, será ou não apresentada.
	Desejável (1)
	
	
	

	Impedir a emissão de empenhos para itens da Ata de Registro de Preços que foram cancelados.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Deverá atender as normas da lei de licitações 14.133/2021.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Possibilitar a classificação dos objetos contratados de acordo com as naturezas de objetos definidas na Lei 14.133, possibilitando a vinculação com as categorias disponíveis no Portal Nacional de Contratação.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Dispor de uma forma para aferição das contratações diretas fundamentadas no Artigo 75, incisos I e II da Lei 14.133, permitindo visualizar o total dos valores gastos por exercício, unidade gestora, fundamento legal e natureza do objeto contratado.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Permitir a realização de contratações diretas através de Dispensa e Inexigibilidade com a possibilidade de indicação expressa do amparo lega conforme Lei 14.133, evidenciando o artigo, inciso e alínea.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Possibilitar o aceso através de Menu independente para registro das contratações diretas ou processos licitatórios realizados na Lei 14.133 com possibilidade de restrição do acesso a determinados usuários ou grupos de usuários.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Apresentar corretamente as fases de cada licitação conforme a lei aplicada ao processo, permitindo que ambas as leis convivam em um mesmo sistema, sem impactar no histórico dos processos já gravado, bem como apresentar de forma clara qual foi a lei aplicada em cada licitação.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Possibilitar a realização do julgamento das propostas antes da fase de habilitação nos processos de concorrência da mesma forma que ocorre para os processos de pregão.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir indicar qual foi o agente de contratação responsável por cada processo licitatório, ou a comissão de licitação, quando ele foi substituído por essa.
	Desejável (1)
	
	
	

	Dispor de pesquisa para consultar os processos licitatórios fundamentados na Lei 14.133.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Possibilitar a impressão das ocorrências contratuais em relatório, permitir filtrar por fornecedor, processos e/ou contrato.
	Importante (2)
	
	
	

	Permitir realizar o registro das aplicações de penalidades contratuais, permitindo a tipificação delas, bem como consultar o histórico das ocorrências.
	Importante (2)
	
	
	

	Possibilitar a impressão das ocorrências contratuais em relatório, permitindo filtrar por fornecedor, processo e/ou contrato.
	Importante (2)
	
	
	

	Realizar a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, cumprindo o disposto nos Artigo 54 e 94 da Le 14.133/2021, no que tange a publicidade dos atos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
	Desejável (1)
	
	
	

	Controlar a alteração em dados já publicados no PNCP, e retificar as informações visando manter a integridade das mesmas.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir a gestão das informações a serem transmitidas ao PNCP, permitindo consultas por situação da transmissão, tipo do Ato, número do processo, instrumento contratual.
	Importante (2)
	
	
	

	Registrar automaticamente a publicação no momento da transmissão dos atos ao PNCP.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir indicar quais processos licitatórios do ente foram publicados no PNCP utilizando outro sistema ou portal de contratações eletrônica, bem como evitar que esses processos sejam novamente transmitidos ao PNCP, evitando duplicidade.
	Desejável (1)
	
	
	

	Para os municípios abaixo de 20 mil habitantes, deixar opcional a divulgação dos atos, permitindo ao ente escolher quais contratações ele deseja divulgar no PNCP e quais não.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir acessar a divulgação realizada no PNCP a partir do processo licitatório ou dispensa, facilitando a conferência das informações.
	Desejável (1)
	
	
	

	Possibilitar indicar quais anexos o ente deseja divulgar no PNCP e quais não.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir a divulgação no PNCP dos empenhos com força de contrato.
	Desejável (1)
	
	
	

	Apresentar a situação da divulgação dos atos no PNCP, bem como facilitar a consulta e o acesso a essas divulgações.
	Importante (2)
	
	
	

	Permitir consultar as gerações já efetuadas, com os respectivos registros que foram gerados em conjunto na mesma remessa.
	Importante (2)
	
	
	

	Apresentar somente os registros relacionados aos órgãos aos quais o usuário logado possui permissão de acesso.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir bloquear/desbloquear, por unidade gestora, a inserção de requisições de contratação, e pedidos de empenhos com datas retroativas à data de bloqueio.
	Desejável (1)
	
	
	

	Desconsiderar da Aferição de Compras as contratações para serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluindo o fornecimento de peças, que estejam dentro do limite estimulado do § 7º do Art. 75. da Lei 14.133.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Possibilitar indicar em qual mês serão geradas as informações nos arquivos relacionados a abertura/julgamento (participantelicitacao.txt, propostalicitacao.txt, quadrosocietario.txt, situacaoparticipantelicitacao.txt e parecerlicitacao.txt), permitindo a entidade escolher entre o mês no qual ocorreu o ato ou o mês de homologação.
	Desejável (1)
	
	
	

	Atender ao Art. 84, da Lei 14.133 possibilitando a prorrogação da Ata de Registro de Preços, por mais 1 ano, atualizando o prazo final de vigência dela no Portal Nacional de Contratações Públicas. Deve possibilitar a renovação dos quantitativos da ata, com a opção de utilização do saldo remanescente da vigência inicial. Além disso, deverá permitir a gravação de mais de uma Ata para o mesmo fornecedor.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	O módulo integrador deverá ser acessado de qualquer local disponibilizado 100% Web.
	Desejável (1)
	
	
	

	Possibilitar a importação dos documentos assinados eletronicamente em Plataformas de Assinatura Eletrônica de Documentos e anexação deles no processo licitatório para publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas e para envio aos Tribunais de Contas.
	Importante (2)
	
	
	

	Possibilitar o envio de documentos vinculados ao processo licitatório para uma Plataforma de Documentos Digital para simples despacho, sem exigir assinatura quando não se aplicar.
	Desejável (1)
	
	
	

	Possibilitar a utilização do critério de julgamento de Maior Desconto em processos de Pregão e Concorrência Presenciais ou Eletrônicos.
	Desejável (1)
	
	
	

	Possibilitar a indicação do percentual de desconto na digitação das propostas, classificação, lances, empates e negociação, quando utilizado o critério de maior desconto, bem como apresentar esse percentual na impressão de relatórios que demonstre a comparação dos preços propostos pelos licitantes.
	Importante (2)
	
	
	

	Atender ao disposto no Art. 82, § 6º, da Lei nº 14.133/2021, viabilizando a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) em casos de Inexigibilidade e Dispensa de Licitação para a aquisição de bens ou contratação de serviços, permitindo inclusive a utilização de maior desconto sobre tabela de preços para esses processos.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Atender ao disposto no art. 90, parágrafos § 2º, § 4º e § 7º da Lei 14.133/2021, viabilizando a convocação dos licitantes remanescentes para negociação e celebração de contratos nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor ou nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes quando frustrada a negociação de melhor condição.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Possibilitar o registro de Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação para registro de licitantes que reúnam condições de habilitação e bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade, realizando a publicação no PNCP do Edital de Chamamento Público e seus resultados.
	Desejável (1)
	
	
	

	Realizar cargas no Portal de Transparência dos processos licitatórios ou compras diretas e seus respectivos anexos e instrumentos contratuais a qualquer momento, conforme necessidade ou urgência, e propiciando mais agilidade na transparência das informações.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir registrar o Procedimento Administrativo Auxiliar para Chamada Pública do PNAE, com suas respectivas fases de registro do edital, publicação para conhecimento e credenciamento dos interessados.
	Desejável (1)
	
	
	

	Possibilitar importar as informações dos procedimentos auxiliares de chamamento público para credenciamento e chamada pública para PNAE, quando digitar os processos de Dispensa por Justificativa e Inexigibilidade e contratar um dos fornecedores credenciados.
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir a elaboração, aprovação e divulgação do PCA - Plano de Contratação Anual no Portal Nacional de Contrações Públicas.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível realizar o planejamento dos itens do plano a nível de natureza de despesa, podendo chegar ao detalhamento a nível de produto/serviço.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá ser possível informar, quando desejado, a unidade requisitante.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá possuir controle de versões elaboradas, com histórico das alterações realizadas.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá apresentar o histórico das transmissões realizadas para o PNCP, com status do retorno.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá permitir o registro de justificativa na aprovação/reprovação do plano.
	Desejável (1)
	
	
	

	Não deverá permitir divulgar o plano que não está aprovado.
	Desejável (1)
	
	
	

	Não deverá permitir reprovar o plano que já foi divulgado, mas deve permitir elaborar uma nova versão para substituição.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá permitir alterar/excluir itens do plano, exceto quando já estiver aprovado.
	Desejável (1)
	
	
	

	Quando houver vinculação entre os lotes de Cota Principal e Cota reservada ME/EPP, nos processos de Desconto sobre Tabela de Preço, alertar sobre a prioridade legal da contratação.
	Importante (2)
	
	
	

	Possibilitar o acompanhamento e controle dos contratos, através da apresentação dos empenhos vinculados com seus respectivos valores, facilitando o monitoramento financeiro e fiscalização da utilização dos recursos públicos.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Atender o Art. 29 da Lei 14.133, o qual determina que a concorrência e o pregão devem seguir o rito procedimental comum referido pelo Art. 17 da mesma lei, permitindo assim o registro de lances para ambos os processos.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Consistir o saldo financeiro disponível no contrato ao realizar movimentações vinculadas ao contrato, como empenhos e empenhos complementares, termos aditivos, apostilas.
	Desejável (1)
	
	
	

	Garantir o acompanhamento financeiro do contrato por meio da apresentação de extratos com detalhamento de todas as movimentações.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deve ainda possuir controle sequencial das remessas, geradas, e transitadas, e deve possibilitar a consultas de quais registros foram gerados em cada remessa, com histórico de todas as alterações efetuadas.
	Importante (2)
	
	
	

	Deve ainda possibilitar a geração da remessa do módulo cadastro básico de forma automática, junto com a remessa do Módulo Edital e Licitação."
	Desejável (1)
	
	
	

	Permitir verificar o consumo dos itens adquiridos por Registro de Preços, com base nos empenhos solicitados ou autorizados, apresentando uma visão clara do saldo disponível de forma analítica ou sintética para novos pedidos.
	Desejável (1)
	
	
	

	Possibilitar o registro de múltiplos responsáveis vinculados a um mesmo contrato, permitindo a associação de diferentes tipos de representantes conforme a necessidade do processo.
	Desejável (1)
	
	
	

	Possibilitar o registro de múltiplos responsáveis vinculados a um mesmo termo aditivo, permitindo a associação de diferentes tipos de representantes conforme a necessidade do processo.
	Desejável (1)
	
	
	

	Exibir alerta no momento do registro de requisições de contratação, se identificar que os itens pretendidos possuem Ata de Registro de Preço vigente, possibilitando ao usuário visualizar as Atas.
	Importante (2)
	
	
	

	Exibir alerta no momento do registro de contrações por Dispensa, se identificar que os itens pretendidos possuem Ata de Registro de Preço vigente, possibilitando ao usuário visualizar as Atas.
	Importante (2)
	
	
	

	Disponibilizar a inversão de fases no processo, conforme prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, possibilitando realizar a habilitação dos fornecedores antes da apresentação e do julgamento das propostas, para evitar a participação de empresas não qualificadas e assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços, sem riscos de interrupções indesejadas.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Dispor de integração com plataformas de Pregão Eletrônico (Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, Portal de Compras Públicas, Bolsa Nacional de Compras – BNC), para envio das informações dos processos a serem realizados de forma eletrônica, e recebimento das informações referentes as propostas, os lances por item e por lote, Atas e resultado da sessão pública.
	Importante (2)
	
	
	

	Deverá enviar para o Portal de pregão eletrônico as informações e documentos da fase interna do Pregão que será feito de forma eletrônica.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá possuir controle de usuários e cadastro de pregoeiros.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá realizar validações das informações, como verificação junto ao portal se membros das comissões estão aptos a atuar no processo; verificar se os anexos obrigatórios na fase interna estão vinculados ao processo.
	Desejável (1)
	
	
	

	Deverá importar todas as fases, eventos da sessão pública dos pregões e anexos obrigatórios para prestação de contas.
	Obrigatório (3)
	
	
	

	Na importação dos processos o cadastro de fornecedores e representantes legais no sistema de licitações é realizado de forma automática, caso não estejam cadastrados evitando assim qualquer retrabalho.
	Importante (2)
	
	
	

	Total de Pontos do Módulo
	
	
	
	



